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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

 
 

DECISÃO DE REVOGAÇÃO DOS EDITAIS 1/2024 E 2/2024 PARA 
CREDENCIAMENTOS BANCÁRIOS 

 
 

O Município de Augusto Pestana, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua da República, nº 96, inscrito no CGC/MF sob nº 
87613246/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sergio 
Luís Neuberger, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 392.040.810-15, 
portador da Carteira de Identidade nº 1026922151, residente e domiciliado à 
Rua Edwino Schroer, n.º 321, Centro, no município de Augusto Pestana – RS, 
com base no parecer técnico emitido pelo Contador Municipal e considerando 
os princípios do interesse público, da eficiência e da economicidade determina, 
com base nas Súmulas 346 e 473 do STF, a REVOGAÇÃO dos editais n.º 
1/2024 e 2/2024 para “credenciamento de instituições financeiras públicas e 
privadas interessadas na prestação de serviços de arrecadação de tributos e 
demais receitas municipais” e “credenciamento de instituições financeiras 
públicas e privadas interessadas na concessão de empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais aos servidores públicos municipais”, respectivamente. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Augusto Pestana/RS, 9 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

SERGIO LUÍS NEUBERGER, 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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